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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Emenda Aditiva

Acrescenta-se o parágrafo 9º ao art. 10 desta Medida Provisória:

§ 9º - Os cargos em comissão e as funções de confiança do Departamento de
Polícia Ferroviária Federal serão preenchidos, preferencialmente, por servidores integrantes
da carreira que tenham comportamento exemplar e que estejam posicionados nas classes
finais, ressalvados os casos de interesse da administração, conforme normas a serem
estabelecidas pelo Ministro de Estado da Justiça.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal prevê em seu art. 144, Inciso III, § 3º, a existência legal
da Polícia Ferroviária Federal. Sendo assim, assegura-se a sua Missão Institucional, bem
como a subordinação do Ministério da Justiça.
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